Mensagem Substitutiva nº 01/2009 ao P.L 094/2009. 
Cordeirópolis, 14 de dezembro de 2009.
Excelentíssimo Senhor Presidente, Nobres Edis:
Encaminhamos para apreciação de Vossa Excelência e DD. Pares dessa Egrégia Casa Legislativa, o incluso substitutivo ao P.L 094/2009, que tem o objetivo de aperfeiçoar a redação da propositura de Lei, compatibilizando-a com os altos propósitos que motivaram o Poder Executivo a apresentar a matéria em epígrafe.
O substitutivo ao PL/094/2009 em apreço, objetiva dar nova redação ao artigo 1º e 4º, após consulta formalizada pelo setor de contabilidade junto ao Agente Financeiro Banco do Brasil S/A.
Diante do exposto acima tais em síntese as razões determinantes de nossa iniciativa.
Devido o assunto açambarcado pela referendada matéria ser de relevância e de indiscutível interesse do Município de Cordeirópolis, rogamos os bons ofícios de Vossa Excelência, bem como dos demais pares desta Casa Legislativa, no sentido de sua plena aprovação.
Exposto os motivos que nos levaram a apresentar este substitutivo ao projeto em tela, solicito o beneplácito desta Egrégia Edilidade e aguardamos sua judiciosa manifestação e aproveitamos para incrustar ao ensejo nossos sinceros protestos de consideração e distinguido apreço.
Atenciosamente,
CARLOS CEZAR TAMIAZO
Prefeito Municipal de Cordeirópolis
Ao
Excelentíssimo Senhor
Vereador SERGIO BALTHAZAR RODRIGUES DE OLIVEIRA
M.D Presidente da Câmara Municipal de Cordeirópolis
SUBSTITUTIVO Nº 1 ao PL 094/2009
Dê se a seguinte redação ao Projeto de Lei em epígrafe:
Autoriza o Poder Executivo a contratar financiamento junto ao Banco do Brasil S.A. e dá outras providencias correlatas.
Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a contratar e garantir financiamento junto ao Banco do Brasil S.A., até o valor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), observadas as disposições legais e contratuais em vigor para as operações de credito do Programa Caminho da Escola.
Parágrafo Único - Os recursos resultantes do financiamento autorizado neste artigo serão obrigatoriamente aplicados na aquisição de ônibus, micro-ônibus e embarcações para transporte escolar, prioritariamente, da zona rural, no âmbito do Programa Caminho da Escola, nos termos das Resoluções nº 3.453, de 26.4.2007.3,536, de 31.01.2008; e, 3,696, de 26.03.2009, do Conselho Monetário Nacional.
Art. 2º - Para pagamento do principal, juros e outros encargos da operação de credito, fica o Banco do Brasil autorizado a debitar na conta-corrente mantida em sua agência a ser indicada no contrato, onde serão efetuados os créditos dos recursos do Município, ou, na falta de recursos suficientes nessa conta, em quaisquer outras contas de deposito, os montantes necessários à amortização e pagamento final da divida, nos prazos contratualmente estipulados.
§ 1º - No caso de os recursos do município não serem depositados no Banco do Brasil, fica a instituição depositaria autorizada a debitar, e posteriormente transferir os recursos a credito do banco do Brasil, nos montantes necessários à amortização e pagamento final da divida, nos prazos contratualmente estipulados, na forma estabelecida no caput.
§ 2º - Fica dispensada a emissão da nota de empenho para realização da despesa a que se refere este artigo, nos termos do § 1º do artigo 60 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964.
Art. 3º - Os recursos provenientes da operação de credito objeto do financiamento serão consignados como receita no orçamento ou em créditos adicionais.
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Art. 4º - O orçamento do município consignará, anualmente, os recursos necessários ao atendimento das despesas relativas à amortização do principal, juros, e demais encargos decorrentes da operação de credito autorizada por esta Lei.
Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, especificamente, a Lei nº 2615, de 1º de setembro de 2009.
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS, aos de de 2009, 111º do Distrito e 62º do Município.
CARLOS CEZAR TAMIAZO
Prefeito Municipal de Cordeirópolis
